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EDITAL DE PREGÃO
     
 
OBJETO:Aquisição de material de escritório
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
DATA DA REALIZAÇÃO:15

 
A CÂMARA MUNICIPAL

e Licitações, sito na Av. Jos
conhecimento de quantos possam 
de PREGÃO PRESENCIAL 
aquisição MATERIAL DE ESCRITÓR
expedientes da Câmara Municipal de João Pinheiro
constantes no Anexo I deste edital, que será regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, e nas condições específicas estabelecidas no Decreto Municipal nº. 
308/2007, de 23/04/2007; aplicando
disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 123/2006;
regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e  anexos, que dele fazem parte integrante. Os en
documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do presente
15/02/2022 – às 14h00, no plenário da 
Batista Franco, n.º 01, Centro,
com o auxílio da Equipe de Apoio
 
1 - DO OBJETO 
1.1 - Constituí objeto do presente Pregão Presencial a 
ESCRITÓRIO, destinado a uso 
João Pinheiro/MG; conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital (Termo 
de Referência). 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contrata
constantes deste Edital. 
2.2 - Em se tratando de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte), para 
que estas possam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº123/2006, 
deverão apresentar, juntamente com os documentos de credenciamento, a Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado sede da empresa, comprovando o 
seu enquadramento no regime; e entregar declaração de que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conform
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/20
   processo adm. Nº 03/2022 

material de escritório 
PREGÃO PRESENCIAL  

Menor preço por lote 
15/02/2022 – às 14h00 

 
PREÂMBULO 

MARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG, através do Setor de Compras 
e Licitações, sito na Av. José Batista Franco, n°. 01, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL – tipo MENOR PREÇO POR LOTE

MATERIAL DE ESCRITÓRIO destinado a uso 
Câmara Municipal de João Pinheiro/MG; conforme especificações 

constantes no Anexo I deste edital, que será regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, e nas condições específicas estabelecidas no Decreto Municipal nº. 
308/2007, de 23/04/2007; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

ões contidas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 123/2006;
regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame.  

essamento do presente Pregão Presencial, será realizada dia
, no plenário da Câmara Municipal, localizada na Av. Jos
entro, em João Pinheiro/MG; e será conduzida pela Pregoeira

com o auxílio da Equipe de Apoio - designados na Portaria nº 14/20

Constituí objeto do presente Pregão Presencial a aquisição
destinado a uso administrativo nos expedientes da Câmara Municipal de 

conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital (Termo 

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 

Em se tratando de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte), para 
que estas possam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº123/2006, 

tar, juntamente com os documentos de credenciamento, a Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado sede da empresa, comprovando o 
seu enquadramento no regime; e entregar declaração de que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo IV deste edital. 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

/2022 

, através do Setor de Compras 
Batista Franco, n°. 01, TORNA PÚBLICO, para 

que fará realizar licitação, na modalidade 
LOTE, objetivando a 

a uso administrativo nos 
; conforme especificações 

constantes no Anexo I deste edital, que será regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, e nas condições específicas estabelecidas no Decreto Municipal nº. 

se subsidiariamente, no que couberem, as 
ões contidas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 123/2006; e demais normas 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
velopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

será realizada dia  
unicipal, localizada na Av. José 

em João Pinheiro/MG; e será conduzida pela Pregoeira, 
/2022. 

aquisição MATERIAL DE 
da Câmara Municipal de 

conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital (Termo 

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
ção que preencherem as condições de credenciamento 

Em se tratando de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte), para 
que estas possam usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº123/2006, 

tar, juntamente com os documentos de credenciamento, a Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado sede da empresa, comprovando o 
seu enquadramento no regime; e entregar declaração de que é microempresa ou 

e modelo constante no Anexo IV deste edital.  
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3 - DO CREDENCIAMENTO (documentos fora dos envelopes 1 e 2)
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato soci
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador a procu
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, que comprove os poderes do manda
documento exigido na alínea “a”. 
 
3.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo II deste Edital.
 
3.3 - O representante legal ou o procurador deverão identificar
oficial de identificação que contenha foto.
3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
3.5 - A ausência do credenciado, em qualquer mo
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa d
Pregoeira. 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
4.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão 
separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 
contendo em suas partes externas a identificação do licitante e os seguintes dizeres:
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG
PREGÃO PRESENCIAL N.°
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG
PREGÃO PRESENCIAL N.°
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:  
 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”
5.1 - A proposta deverá ser apr
original, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando
procuração; devendo conter:
5.1.1 – nome e número do 
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DO CREDENCIAMENTO (documentos fora dos envelopes 1 e 2)
Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

se de representante legal o estatuto social, contrato soci
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

se de procurador a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, que comprove os poderes do mandante para a outorga; acompanhado do 
documento exigido na alínea “a”.  

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo II deste Edital. 

O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exi
oficial de identificação que contenha foto. 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa d

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

A proposta e os documentos para habilitação deverão 
separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 
contendo em suas partes externas a identificação do licitante e os seguintes dizeres:

MARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG 
PREGÃO PRESENCIAL N.°03/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG 
PREGÃO PRESENCIAL N.°03/2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
A proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitada, respeita

original, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando
procuração; devendo conter: 

úmero do Processo licitatório (Processo licitatório 0

Câmara Municipal de João Pinheiro  

DO CREDENCIAMENTO (documentos fora dos envelopes 1 e 2) 
Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

ração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

nte para a outorga; acompanhado do 

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

se exibindo documento 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

mento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, 
contendo em suas partes externas a identificação do licitante e os seguintes dizeres: 

 
esentada datilografada ou digitada, respeitando o texto 

original, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a 

Processo licitatório 03/2022 Pregão 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

Presencial nº 03/2022);  
5.1.2 - Razão social do licitante, endereço completo de sua sede, nº do CNPJ e da 
inscrição estadual, fone/fax/e
5.1.3 - nº do item, quantidade, unidade, 
conforme termo de referência no Anexo I deste edital 
preço unitário e valor total 
dias), local, data e assinatura do 
5.1.3.1 – o preço total do
corrente - com, no máximo, 02 dígitos após a vírgula 
cláusulas IX e X deste instrumento,
decorrentes de fretes, cargas, descargas,
pertinentes. 
5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de par
do proponente. 
5.3 - Apresentada a proposta o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.
 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”
O Envelope "Documentos de 
documentos a seguir: 
 
6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.1.2 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcio
expedido pelo órgão competente, tratando
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
 
6.2  - REGULARIDADE FISCAL
6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
6.2.3 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal e Dívida Ativ
6.2.4 -  Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual da sede do licitante;
6.2.5 -  Certidão negativa de débitos com Fazenda Municipal da sede do licitante;
6.2.6 -  Certidão negativa de débitos com a Seguridade Social (CND com o INSS);
6.2.7 -  Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS; 
6.2.8 -  Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
6.3.1 -  Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pe
do licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura da proposta.
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social do licitante, endereço completo de sua sede, nº do CNPJ e da 
inscrição estadual, fone/fax/e-mail; 

nº do item, quantidade, unidade, especificação completa do produto ofertado 
conforme termo de referência no Anexo I deste edital -, no caso Materiais de Escritório

 de cada lote, prazo de validade da proposta (mínimo de 60 
dias), local, data e assinatura do representante legal; 

total dos lotes, fixo e irreajustável, expresso em moeda nacional 
com, no máximo, 02 dígitos após a vírgula -, entregues na forma das 

cláusulas IX e X deste instrumento,  correndo por conta do adjudicatário
decorrentes de fretes, cargas, descargas, seguros, mão de obra e demais encargos 

Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de par

Apresentada a proposta o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”
O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.1, deverá conter os 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcio

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal e Dívida Ativ
Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual da sede do licitante;
Certidão negativa de débitos com Fazenda Municipal da sede do licitante;
Certidão negativa de débitos com a Seguridade Social (CND com o INSS);
Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT).   

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura da proposta. 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

social do licitante, endereço completo de sua sede, nº do CNPJ e da 

especificação completa do produto ofertado - 
no caso Materiais de Escritório, 

, prazo de validade da proposta (mínimo de 60 

, fixo e irreajustável, expresso em moeda nacional 
, entregues na forma das 

correndo por conta do adjudicatário as despesas 
seguros, mão de obra e demais encargos 

Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte 

Apresentada a proposta o proponente estará automaticamente aceitando e se 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
Habilitação", nos termos do item 4.1, deverá conter os 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

se de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual da sede do licitante; 
Certidão negativa de débitos com Fazenda Municipal da sede do licitante; 
Certidão negativa de débitos com a Seguridade Social (CND com o INSS); 
Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

lo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da 
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6.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES:
6.4.1. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos (modelo Anexo III).
 
6.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
6.5.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 
impresso informatizado obtido via Internet, sujeito a consulta p
autenticidade;  
6.5.2 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia produzida 
por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;
6.5.3 - As autenticações poderão também ser feitas pela 
equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93 com suas alterações, no 
ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, apó
autenticação requerida, ao representante legal presente.
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
7.1 - No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando
participar do certame, com duração mínima de 10 (dez) minutos.
7.2 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
7.2.1 - No tocante aos preços as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram 
correções no caso de eventuais erros, tomando
cada lote. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 
7.3 - Serão desconsideradas ofertas ou vanta
licitantes. 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas a
empatadas, independentemente do número de licitantes.
c)Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado pela pregoeira em primeiro lugar.
 
7.4.1 - Para efeito de seleção serão considerados
lote. 
 
7.4.2 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou 
símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada 
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OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
6.4.1. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

nsalubre e que não emprega menor de dezesseis anos (modelo Anexo III).

DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 

impresso informatizado obtido via Internet, sujeito a consulta para confirmação de sua 

A documentação também poderá ser apresentada através de cópia produzida 
por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;

As autenticações poderão também ser feitas pela Pregoeira ou membro da 
equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93 com suas alterações, no 
ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, apó
autenticação requerida, ao representante legal presente. 

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
cipar do certame, com duração mínima de 10 (dez) minutos. 

A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

No tocante aos preços as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 

. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas a
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
c)Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado pela pregoeira em primeiro lugar. 

Para efeito de seleção serão considerados os menores preços 

s itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou 
símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada 
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6.4.1. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
nsalubre e que não emprega menor de dezesseis anos (modelo Anexo III). 

A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 
ara confirmação de sua 

A documentação também poderá ser apresentada através de cópia produzida 
por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente; 

Pregoeira ou membro da 
equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93 com suas alterações, no 
ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a 

No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
se com o credenciamento dos interessados em 

A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

No tocante aos preços as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
ao valor total orçado, procedendo-se as 

se como corretos os preços totais de 
. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

gens baseadas nas propostas das demais 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

c)Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

os menores preços totais de cada 

s itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou 
símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada 
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prioritária, apenas como referência, porém, deverá ser cot
especificação e qualidade similar.  
 
7.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de v
empate de preços. 
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances.
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
às propostas de menores preços, observadas as 
de R$ 0,05(cinco centavos 
licitantes presentes, estipular outro valor de redução mínima mais eficaz, o qual incidirá 
sobre o preço total dos lote
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulaçã
7.8 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
7.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas a
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando
se para as selecionadas o último preço ofertado.
7.10 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
7.11 - Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.
7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, ap
licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
7.12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor.
7.13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
7.13.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos 
autos. 
7.13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, os 
licitantes serão habilitados e declarados vencedores.
7.15 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
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prioritária, apenas como referência, porém, deverá ser cot
especificação e qualidade similar.   

A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

lances. 
Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

às propostas de menores preços, observadas as reduções mínimas
 de real a); a Pregoeira poderá com concordância dos 

licitantes presentes, estipular outro valor de redução mínima mais eficaz, o qual incidirá 
lotes. 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
da formulação de lances. 

Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando
se para as selecionadas o último preço ofertado. 

A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 
licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 

falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou  

ação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos 

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, os 
erão habilitados e declarados vencedores. 

Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
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prioritária, apenas como referência, porém, deverá ser cotado produto de 

A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

se por meio de sorteio no caso de 

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
reduções mínimas, entre os lances, 

concordância dos 
licitantes presentes, estipular outro valor de redução mínima mais eficaz, o qual incidirá 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 

s propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-

A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
urados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos 

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, os 

Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
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com o seu autor e decidirá sobre a sua aceita
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
7.16 -  A Pregoeira poderá 
ofertado(s) pela licitante detentor do menor preço, antes da adjudicação do objeto, que 
deverá ser apresentada sob pena de desclassificação, para verificação de sua 
conformidade com as especificações exigidas neste 
7.16.1. As licitantes interessadas em acompanhar a verificação das amostras deverão 
manifestar-se quando de sua solicitação.
 
8 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1 - No final da sessão a licitante que quiser recorrer deverá manifestar ime
motivadamente a sua intenção, abrindo
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira 
à licitante vencedora, e o encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação. 
8.3 - Interposto o recurso 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.
8.4 - Decididos os recursos e constatada a reg
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento.
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação dos atos ins
8.6 - Nos eventuais recursos a recorrente deverá observar o seguinte:
8.6.1 - somente serão válidos os documentos originais;
8.6.2 - quando encaminhadas via FAC
até 48h (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
memoriais originais junto à Câmara Municipal de
8.6.3 - as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Câmara Municipal 
de João Pinheiro/MG. 
8.6.4 - não protocolando na forma definida a Pregoeira não apreciará o teor dos citados 
memoriais. 
8.7 - A adjudicação será feita por 
8.8 – Após homologação do item adjudicado será providenciada e encaminhada a Nota 
de Autorização de Fornecimento “NAF” ao licitante vencedor
 
9 - DAS MULTAS E SANÇÕES:
9.1 - O objeto da presente licitação será recebido:
9.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
9.2 - Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações di
constantes no Anexo I deste Edital.
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com o seu autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

poderá solicitar a apresentação de amostra do(s) produto(s) 
ofertado(s) pela licitante detentor do menor preço, antes da adjudicação do objeto, que 
deverá ser apresentada sob pena de desclassificação, para verificação de sua 
conformidade com as especificações exigidas neste Edital. 
7.16.1. As licitantes interessadas em acompanhar a verificação das amostras deverão 

se quando de sua solicitação. 

DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
No final da sessão a licitante que quiser recorrer deverá manifestar ime

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

azo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para 

Interposto o recurso a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
lo devidamente informado à autoridade competente. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 

O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Nos eventuais recursos a recorrente deverá observar o seguinte:
somente serão válidos os documentos originais; 
quando encaminhadas via FAC-SÍMILE, as razões do recurso serão válidas por 

e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
memoriais originais junto à Câmara Municipal de João Pinheiro/MG;

as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Câmara Municipal 

na forma definida a Pregoeira não apreciará o teor dos citados 

A adjudicação será feita por lote. 
Após homologação do item adjudicado será providenciada e encaminhada a Nota 

de Autorização de Fornecimento “NAF” ao licitante vencedor.  

DAS MULTAS E SANÇÕES: 
O objeto da presente licitação será recebido: 

provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações di
constantes no Anexo I deste Edital. 
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bilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

apresentação de amostra do(s) produto(s) 
ofertado(s) pela licitante detentor do menor preço, antes da adjudicação do objeto, que 
deverá ser apresentada sob pena de desclassificação, para verificação de sua 

7.16.1. As licitantes interessadas em acompanhar a verificação das amostras deverão 

No final da sessão a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
se então o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

lhes assegurada vista imediata dos autos. 
A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para 

poderá reconsiderar a sua decisão ou 

ularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 

Nos eventuais recursos a recorrente deverá observar o seguinte: 

SÍMILE, as razões do recurso serão válidas por 
e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 

João Pinheiro/MG; 
as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Câmara Municipal 

na forma definida a Pregoeira não apreciará o teor dos citados 

Após homologação do item adjudicado será providenciada e encaminhada a Nota 

provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes dos 
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9.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual a Contratante poderá, pelo 
inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste Edital ou pela inexecução total 
ou parcial do mesmo, aplicar as 
infração cometida, garantida a defesa prévia:
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total da “NAF”, por dia de falha 
injustificável no cumprimento da tarefa de entregar o produto.
c)  Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da “NAF” e a consequente anulação da 
mesma, no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das 
entregas, além das outras sanções previstas na Lei.
d)  Anulação da “NAF” ou instrumento
10% (dez por cento) do valor da mesma, pelos motivos previstos em lei.
9.3.1- A importância relativa às multas será descontada nos pagamentos a serem 
efetuados pela Câmara Municipal de João Pinheiro/ MG.
9.3.2- As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
9.3.3- Sem prejuízo das sanções previstas no item 9.3 poderão ser aplicadas à 
inadimplentes outras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela 
Lei Federal nº 8.883/94. 
9.3.4- Os casos de anulação das autorizações de fornecimento serão formalmente 
motivados nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3.5- A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666
e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de 
eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
 
 
10 – DA ENTREGA 
10.1 - Os produtos deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG
e em estabelecimento de propriedade da contratada com endereço na referida cidade
sendo eles papelarias, lojas 
com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados
a necessidade, pelo Departamento de Compras da Câmara Municipal de João 
Pinheiro/MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 
fretes, mão de obra e demais encargos pertinentes.  
10.2 – É proibida a subcontratação total ou parcia
 
11 - DA FORMA DE PAGAMENTO
11.1 - Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, mediante entrega dos produtos,  
no mês subsequente ao d
apresentação dos devidos comprovantes
11.2 - A  adjudicatária deverá apresentar os comprovantes e autorização até o ultimo 
dia útil de cada mês, sendo o pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega dos comprovantes.
11.3 - Em caso de irregularidades na emissã
pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima 
estipulados, mediante comprovação de regularidades dos documentos. 
11.4 - Não serão admitida
itens anteriores. 
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Constatadas irregularidades no objeto contratual a Contratante poderá, pelo 
inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste Edital ou pela inexecução total 
ou parcial do mesmo, aplicar as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a 
infração cometida, garantida a defesa prévia: 

b) Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total da “NAF”, por dia de falha 
injustificável no cumprimento da tarefa de entregar o produto. 

lta de 20% (vinte por cento) do valor total da “NAF” e a consequente anulação da 
mesma, no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das 
entregas, além das outras sanções previstas na Lei. 
d)  Anulação da “NAF” ou instrumento equivalente, caso em que será cobrada multa de 
10% (dez por cento) do valor da mesma, pelos motivos previstos em lei.

A importância relativa às multas será descontada nos pagamentos a serem 
efetuados pela Câmara Municipal de João Pinheiro/ MG. 

As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.
Sem prejuízo das sanções previstas no item 9.3 poderão ser aplicadas à 

inadimplentes outras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela 

Os casos de anulação das autorizações de fornecimento serão formalmente 
motivados nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666
e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de 
eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG
e em estabelecimento de propriedade da contratada com endereço na referida cidade

papelarias, lojas ou em empresas do ramo, de propriedade da contratada; 
com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados

Departamento de Compras da Câmara Municipal de João 
MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 

fretes, mão de obra e demais encargos pertinentes.   
É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.

DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, mediante entrega dos produtos,  

no mês subsequente ao da entrega, através de processo administrativo, mediante 
apresentação dos devidos comprovantes fiscais. 

A  adjudicatária deverá apresentar os comprovantes e autorização até o ultimo 
dia útil de cada mês, sendo o pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega dos comprovantes. 

Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais o prazo de 
pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima 
estipulados, mediante comprovação de regularidades dos documentos. 

admitidas propostas com condições de pagamento diferente
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Constatadas irregularidades no objeto contratual a Contratante poderá, pelo 
inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste Edital ou pela inexecução total 

seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a 

b) Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total da “NAF”, por dia de falha 

lta de 20% (vinte por cento) do valor total da “NAF” e a consequente anulação da 
mesma, no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das 

equivalente, caso em que será cobrada multa de 
10% (dez por cento) do valor da mesma, pelos motivos previstos em lei. 

A importância relativa às multas será descontada nos pagamentos a serem 

As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 
Sem prejuízo das sanções previstas no item 9.3 poderão ser aplicadas à 

inadimplentes outras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela 

Os casos de anulação das autorizações de fornecimento serão formalmente 
motivados nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de 

deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG 
e em estabelecimento de propriedade da contratada com endereço na referida cidade, 

de propriedade da contratada; 
com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados, de acordo com 

Departamento de Compras da Câmara Municipal de João 
MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 

l do objeto desta licitação. 

Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, mediante entrega dos produtos,  
, através de processo administrativo, mediante 

A  adjudicatária deverá apresentar os comprovantes e autorização até o ultimo 
dia útil de cada mês, sendo o pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis, 

o dos documentos fiscais o prazo de 
pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima 
estipulados, mediante comprovação de regularidades dos documentos.  

com condições de pagamento diferentes dos 
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11.5 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 
exigibilidade das obrigações contraídas pela Câmara 
de acordo com o disposto  
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98.
11.6-  Dos recursos orçamentários e financeiros:
11.6.1 - os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta 
licitação onerarão a seguinte dotação do orç
material de consumo”. 
 
12 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
12.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar os esclarecimentos, providências ou 
convocatório do Pregão. 
12.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Setor de Compras e licitações, 
na Av. José Batista Franco, n.º 01, 
subscritora do Edital, que decidirá no prazo de
12.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
12.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação s
12.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao 
procedimento abaixo: 
12.2.1 - somente serão válidos os documentos originais;
12.2.2 - quando encaminhados via FAC
até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
documentos originais junto à Câmara Municipal de João Pinheiro/MG;
12.2.3 - os documentos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo;
12.2.4 - Não protocolando na forma def
citados documentos. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
13.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentada
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes.
13.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.
13.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 
as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
13.4 - O comunicado de abertura desta licitação será publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais – 
Mineiros – site: www.diariomunicipal.com.br/amm

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 
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O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 
exigibilidade das obrigações contraídas pela Câmara Municipal de João Pinheiro/MG, 

 no “caput” do artigo 5º, da Lei Federal nº. 8.666/93 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98.

Dos recursos orçamentários e financeiros: 
os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta 

licitação onerarão a seguinte dotação do orçamento vigente 3.3.90.

DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar os esclarecimentos, providências ou 

As petições deverão ser protocoladas junto ao Setor de Compras e licitações, 
ranco, n.º 01, Centro, João Pinheiro/MG, dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra.

Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao 

somente serão válidos os documentos originais; 
quando encaminhados via FAC-SÍMILE, esses documentos serão válidos p

até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
documentos originais junto à Câmara Municipal de João Pinheiro/MG;

os documentos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo;
Não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentada
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 
13.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 
as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 

O comunicado de abertura desta licitação será publicado no Diário Oficial do 
 site:  www.iof.mg.gov.br -, no Diário Oficial dos Municípios 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ - e no quadro de avisos desta 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 
unicipal de João Pinheiro/MG, 

no “caput” do artigo 5º, da Lei Federal nº. 8.666/93 com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98. 

os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta 
amento vigente 3.3.90.30.00“aquisição de 

Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

As petições deverão ser protocoladas junto ao Setor de Compras e licitações, 
entro, João Pinheiro/MG, dirigida à autoridade 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a 
erá restituído na íntegra. 

Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao 

SÍMILE, esses documentos serão válidos por 
até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
documentos originais junto à Câmara Municipal de João Pinheiro/MG; 

os documentos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo; 
não apreciará o teor dos 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 

13.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e 
as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 

O comunicado de abertura desta licitação será publicado no Diário Oficial do 
, no Diário Oficial dos Municípios 

e no quadro de avisos desta 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

Câmara municipal de João Pinheiro, bem como no portal da transparência da 
URL: http://www.joaopinheiro.mg.leg.br/.
13.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, retificações, comunicados e 
outros relativos à licitação presente, quando necessários, e o resultado do presente 
certame serão formalizados e publicados atr
Mineiros – no site: www.diariomunicipal.com.br/amm
13.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
serão devolvidos oportuname
equivalente. 
13.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pel
13.8 - Integram o presente Edital:
Anexo I -   termo de referência;
Anexo II -  declaração de cumprimento dos requi
Anexo III - declaração ref. ao emprego p/ menores de idade (modelo);
Anexo IV - declaração de empresa ME ou EPP (modelo);
Anexo V -  indicação do representante legal com dados da empresa (modelo)
Anexo VI – minuta do contrato
Anexo VII – modelo de proposta
13.9 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo 
na legislação que rege o presente certame.
13.10 - Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do 
Pregão, no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados
e continuados no dia útil imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o 
processo. 
13.10.1. Neste caso todas as propostas serão rubricadas pelos presentes e o
envelopes não abertos permanecerão fechados; todas as peças serão recolhidas e 
ficarão na posse da Pregoeira.
13.11 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Compras e Licitações, na Av. J
Franco, n.º 01, Centro, João Pinheiro/MG, fone (038) 3561

João Pinheiro/MG, 
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mara municipal de João Pinheiro, bem como no portal da transparência da 
URL: http://www.joaopinheiro.mg.leg.br/. 

Os demais atos pertinentes, como intimações, retificações, comunicados e 
outros relativos à licitação presente, quando necessários, e o resultado do presente 
certame serão formalizados e publicados através do Diário Oficial dos Municípios 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 
Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

serão devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento 

Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pel
Integram o presente Edital: 

termo de referência; 
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (modelo);
declaração ref. ao emprego p/ menores de idade (modelo);
declaração de empresa ME ou EPP (modelo); 
indicação do representante legal com dados da empresa (modelo)

contrato. 
odelo de proposta. 

A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo 
na legislação que rege o presente certame. 

Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do 
Pregão, no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados

no dia útil imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o 

13.10.1. Neste caso todas as propostas serão rubricadas pelos presentes e o
envelopes não abertos permanecerão fechados; todas as peças serão recolhidas e 
ficarão na posse da Pregoeira. 

Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Compras e Licitações, na Av. J

entro, João Pinheiro/MG, fone (038) 3561-1845, (038) 3561
 
 

João Pinheiro/MG, 02 de fevereiro 2022. 
 
 
 

Ducinéia Ribeiro da Silva 
Pregoeira/ Portaria 014/2022 
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mara municipal de João Pinheiro, bem como no portal da transparência da Câmara 

Os demais atos pertinentes, como intimações, retificações, comunicados e 
outros relativos à licitação presente, quando necessários, e o resultado do presente 

avés do Diário Oficial dos Municípios 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
nte, após a celebração do contrato ou instrumento 

Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

sitos de habilitação (modelo); 
declaração ref. ao emprego p/ menores de idade (modelo); 

indicação do representante legal com dados da empresa (modelo); 

A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo 

Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do 
Pregão, no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados 

no dia útil imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o 

13.10.1. Neste caso todas as propostas serão rubricadas pelos presentes e os 
envelopes não abertos permanecerão fechados; todas as peças serão recolhidas e 

Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Compras e Licitações, na Av. José Batista 

1845, (038) 3561-5626. 
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Anexo I – Relação do Produto / Termo de Referência
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a contratação de empresas, através do 
Pregão Presencial nº 03/20
para o registro formal de preços para futuros e eventuais fornecimentos 
escritório a Câmara Municipal de João Pinheiro
mínimas: 
 
Lote I 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 

1 

Caixa contendo 10 resma de papel sulfite formato 
A4 com 500 folhas, dimensões 210 x 297 mm, 
sulfite, gramatura 75g/m², 100% branco, para uso 
diverso em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora, duplicadora. Embalado adequadamente 
contra umidade.  

2 

Caneta esferográfica azul 
unidades(Referência: BIC), que mantenha 
regularidade na escrita.

3 

Lápis com o corpo em madeira, grafite número 02, 
envernizado na cor preta e no formato 
medindo no mínimo 170mm, nome do fabricante 
gravado no lápis, devendo ser entregue apontado. 
Caixa com 72 unidades. Grafite resistente.

4 
Caixa com 40 unidades de borracha branca para 
lápis, número 40. 

5 

Régua de uso escolar/ escritório; medindo 30 
(trinta) cm, com escala milimétrica, em baixo 
relevo, transparente. 

6 
Caixa de cola branca líquida lavável, não tóxica, 
contendo 12 unidades com 90gr.

7 

Marca texto fluorescente/tinta amarela, caixa com 
12 unidades, espessuras do traço para grifar e 
marcar. 

8 
Extrator de grampos de metal, caixa contendo 12 
unidades. 

9 
Caixa de clips para papel galvanizado, 2/0, caixa 
com 732 unidades. 

10 
Caixa de clips para papel galvanizado, 4/0, caixa 
com 420 unidades. 

11 
Caixa de clips para papel galvanizado, 6/0, caixa 
com 500 unidades. 

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 
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Relação do Produto / Termo de Referência

O presente pregão tem por objeto a contratação de empresas, através do 
2022,com a finalidade de selecionar as melhores propostas 

para o registro formal de preços para futuros e eventuais fornecimentos 
Municipal de João Pinheiro/MG  com as  seguintes especificações 

ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTDE.

Caixa contendo 10 resma de papel sulfite formato 
A4 com 500 folhas, dimensões 210 x 297 mm, 
sulfite, gramatura 75g/m², 100% branco, para uso 
diverso em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora, duplicadora. Embalado adequadamente 

Caixa 40

Caneta esferográfica azul - caixa com 50 
unidades(Referência: BIC), que mantenha 
regularidade na escrita. Caixa 8

Lápis com o corpo em madeira, grafite número 02, 
envernizado na cor preta e no formato redondo, 
medindo no mínimo 170mm, nome do fabricante 
gravado no lápis, devendo ser entregue apontado. 
Caixa com 72 unidades. Grafite resistente. Caixa 3

Caixa com 40 unidades de borracha branca para 
Caixa 3

Régua de uso escolar/ escritório; medindo 30 
(trinta) cm, com escala milimétrica, em baixo 

 Unidade 20

Caixa de cola branca líquida lavável, não tóxica, 
contendo 12 unidades com 90gr. Caixa 3

Marca texto fluorescente/tinta amarela, caixa com 
12 unidades, espessuras do traço para grifar e 

Caixa 3

Extrator de grampos de metal, caixa contendo 12 
Caixa 3

Caixa de clips para papel galvanizado, 2/0, caixa 
Caixa 50

Caixa de clips para papel galvanizado, 4/0, caixa 
unidade 50

Caixa de clips para papel galvanizado, 6/0, caixa 
unidade 50

Câmara Municipal de João Pinheiro  

Relação do Produto / Termo de Referência 

O presente pregão tem por objeto a contratação de empresas, através do 
,com a finalidade de selecionar as melhores propostas 

para o registro formal de preços para futuros e eventuais fornecimentos material de 
as  seguintes especificações 

QTDE. Valor Médio 

40  R$     8.880,00  

8  R$         466,67  

3  R$         205,20  

3  R$           66,00  

20  R$           54,00  

3  R$         122,40  

3  R$         127,20  

3  R$         124,80  

50  R$         638,33  

50  R$         638,33  

50  R$         638,33  
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12 

Grampo 26/6, cobreado 5000 grampos, resistente 
a oxidação, sem rebarbas, pontas afiadas, 
fabricados com arame de aço revestido, indicados 
para grampear até 20 folhas. 

13 
Grampeador 26/6, metal 13,5 cm, capacidade: até 
25 folhas. 

14 
Grampeador, capacidade de 25 a 50 Folhas 
Médio, metal 26/6. 

15 

Tesoura de 13 cm(escolar) de aço inoxidável, cabo 
de polipropileno preto e ponta arredondada. Com 
corte afiado. 

16 

Tesoura em aço inox; afiada, cabo plástico; uso 
geral; medindo 21 (vinte e um) cm; com parafuso 
e/ou rebite; Lâmina de aço inox; pontiaguda; 
acondicionada adequadamente em 
plástica com fundo de papel; com garantia contra 
defeito de fabricação.

17 

Caixa box de papelão, cor pardo, para arquivo 
morto, tendo medidas internas com comprimento: 
34 x Largura: 12,5 x Altura: 24 cm.

18 

Pasta suspensa marmorizada, plastificada, haste 
de metal, no tamanho ofício 24x36cm, com visor 
em acetado e etiqueta branca. Caixa com 25 
unidades. 

19 

Agenda do ano, preta, com as seguintes 
especificações: folha de dados pessoais; um dia 
por página, exceto sábado e domingo; 
planejamento mensal; índice telefônico; folha com 
calendário; capa em material sintético e com 
espuma; fitilho; nº de folhas: 176 ou
135x192mm.  

20 

Caixa com 12 unidades de corretivo líquido à base 
de água destinado a cobrir erros de escrita de 
canetas esferográfica, 17 ml ou mais, atóxico, 
inodoro, que não resseque.

21 

Porta canetas triplo de mesa, preto ou em 
tonalidade escura transparente, com espaço para 
acomodar canetas, clips e lembretes. Dimensões 
aproximadas: Altura: 8 Cm, comprimento: 24 Cm, 
largura: 7 Cm. 

22 Fita crepe 24mmx50m, pacote com 5 unidades.

23 
Fita Adesiva, Transparente, Pacote com 10 rolos 
de 1,2 cm x 30 m. Produto referência: Durex.

Câmara Municipal de João Pinheiro 
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Grampo 26/6, cobreado 5000 grampos, resistente 
a oxidação, sem rebarbas, pontas afiadas, 
fabricados com arame de aço revestido, indicados 
para grampear até 20 folhas.  unidade 50

Grampeador 26/6, metal 13,5 cm, capacidade: até 
unidade 10

Grampeador, capacidade de 25 a 50 Folhas 
unidade 10

Tesoura de 13 cm(escolar) de aço inoxidável, cabo 
preto e ponta arredondada. Com 

unidade 20

Tesoura em aço inox; afiada, cabo plástico; uso 
geral; medindo 21 (vinte e um) cm; com parafuso 
e/ou rebite; Lâmina de aço inox; pontiaguda; 
acondicionada adequadamente em embalagem 
plástica com fundo de papel; com garantia contra 
defeito de fabricação. unidade 10

Caixa box de papelão, cor pardo, para arquivo 
morto, tendo medidas internas com comprimento: 
34 x Largura: 12,5 x Altura: 24 cm. unidade 200

Pasta suspensa marmorizada, plastificada, haste 
de metal, no tamanho ofício 24x36cm, com visor 
em acetado e etiqueta branca. Caixa com 25 

Caixa 50

Agenda do ano, preta, com as seguintes 
especificações: folha de dados pessoais; um dia 
por página, exceto sábado e domingo; 
planejamento mensal; índice telefônico; folha com 
calendário; capa em material sintético e com 
espuma; fitilho; nº de folhas: 176 ou mais; formato: 

unidade 31

Caixa com 12 unidades de corretivo líquido à base 
de água destinado a cobrir erros de escrita de 
canetas esferográfica, 17 ml ou mais, atóxico, 
inodoro, que não resseque. Caixa 2

Porta canetas triplo de mesa, preto ou em 
tonalidade escura transparente, com espaço para 
acomodar canetas, clips e lembretes. Dimensões 
aproximadas: Altura: 8 Cm, comprimento: 24 Cm, 

unidade 20

Fita crepe 24mmx50m, pacote com 5 unidades. Pacote 5

Fita Adesiva, Transparente, Pacote com 10 rolos 
de 1,2 cm x 30 m. Produto referência: Durex. Pacote 2

Câmara Municipal de João Pinheiro  

50  R$         360,00  

10  R$         323,33  

10  R$         540,67  

20  R$         246,00  

10  R$         147,67  

200  R$     5.426,67  

50  R$     4.541,67  

31  R$         966,17  

2  R$         100,80  

20  R$         518,00  
5  R$         143,83  

2  R$           30,53  



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

24 

Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 25 folhas, confeccionado em metal pintado 
de preto ou acinzentado, base plástica com 
regulador do tamanho do papel para centralização 
dos furos.  

25 

Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 50  folhas, confeccionado em metal 
pintado de preto ou acinzentado, base plástica 
com regulador do tamanho do papel para 
centralização dos furos. 

26 

Pasta classificadora, capacidade para até 500 
folhas sulfite 75g/m, ideal para classificar 
documentos, produzida em cartolina 480g/m, com 
lombo regulável, acompanha grampo plástico 
estendido. Pacote contendo 10 unidades.

27 Livro Protocolo de Correspondências 100 Folhas.

28 
Calculadora pessoal 8 dígitos, raiz quadrada. 
Memória, porcentagem, bateria, cor preta.

29 

Pen Drive com Capacidade 
32GB, conexões USB 2.0, compatível com o 
sistema operacional Windows 7 e similares. Peso 
aproximado do produto de 15g a 150g.

30 
Embalagem com 50, ou mais, mídias Cd
700mb, 1x a 48x. 

31 

Estilete profissional, com 6 polegadas e lâmina em 
aço carbono temperado. estrutura interna de metal 
e que contenha dispositivo para travar a lâmina. 

32 
Pacote com 250 unidades de envelope saco pardo
de 176x250mm. 

33 
Pacote com 100 envelope saco 229x324mm, cor 
pardo.  

34 

Pacote de papel vergê A4, branco com textura 
levemente rugosa, com 50 folhas, ideal para uso 
em convites, certificados, 
Para uso em impressoras jato de tinta.

35 

Plásticos adesivos. Laminado de PVC auto
adesivo, protegido no verso, por papel siliconado. 
Aplicável na maioria das superfícies. Dimensões 
45cm x 25m. 

36 Molhador de Dedos Glicerina 12g

37 

Etiqueta metalizada indicadas para lacrar 
envelopes, convites, etc, tamanho 16 mm, 
quantidade de etiquetas por folha: 30, Quantidade 
de etiquetas por envelope: 150.

38 Tinta para Carimbo(preto ou azul) 30 ml

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 
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Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 25 folhas, confeccionado em metal pintado 
de preto ou acinzentado, base plástica com 
regulador do tamanho do papel para centralização 

unidade 10

Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 50  folhas, confeccionado em metal 
pintado de preto ou acinzentado, base plástica 
com regulador do tamanho do papel para 
centralização dos furos.  unidade 10

Pasta classificadora, capacidade para até 500 
folhas sulfite 75g/m, ideal para classificar 
documentos, produzida em cartolina 480g/m, com 
lombo regulável, acompanha grampo plástico 
estendido. Pacote contendo 10 unidades. Pacote 50

Livro Protocolo de Correspondências 100 Folhas. unidade 20

Calculadora pessoal 8 dígitos, raiz quadrada. 
Memória, porcentagem, bateria, cor preta. unidade 13

Pen Drive com Capacidade de armazenamento de 
32GB, conexões USB 2.0, compatível com o 
sistema operacional Windows 7 e similares. Peso 
aproximado do produto de 15g a 150g. unidade 3

Embalagem com 50, ou mais, mídias Cd-R, 80min 
recipiente 4

Estilete profissional, com 6 polegadas e lâmina em 
aço carbono temperado. estrutura interna de metal 
e que contenha dispositivo para travar a lâmina.  Unidade 15

Pacote com 250 unidades de envelope saco pardo 
Pacote 10

Pacote com 100 envelope saco 229x324mm, cor 
Pacote 10

Pacote de papel vergê A4, branco com textura 
levemente rugosa, com 50 folhas, ideal para uso 
em convites, certificados, apresentações, e outros. 
Para uso em impressoras jato de tinta. Pacote 10

Plásticos adesivos. Laminado de PVC auto-
adesivo, protegido no verso, por papel siliconado. 
Aplicável na maioria das superfícies. Dimensões 

Rolo 2

Molhador de Dedos Glicerina 12g Unidade 40

Etiqueta metalizada indicadas para lacrar 
envelopes, convites, etc, tamanho 16 mm, 
quantidade de etiquetas por folha: 30, Quantidade 
de etiquetas por envelope: 150. Envelope 2

Tinta para Carimbo(preto ou azul) 30 ml frasco 5

Câmara Municipal de João Pinheiro  

10  R$         366,33  

10  R$         730,33  

50  R$     2.831,67  
20  R$         295,33  

13  R$         333,23  

3  R$         156,90  

4  R$         440,00  

15  R$         244,00  

10  R$         666,67  

10  R$         666,67  

10  R$         182,33  

2  R$         251,67  
40  R$         217,33  

2  R$              4,47  
5  R$           30,33  



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

39 
Fichário Capa dura, padrão A4, com 4 argolas 
metálicas, dimensões 31 x 5 x 26 cm, cor preta.

 
Das condições de entregas: os 
de João Pinheiro/MG, em pa
contratada; com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados pelo 
Departamento de Compras da Câmara Municipal de João Pinheiro
conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão d
demais encargos pertinentes.  
 
Da forma de pagamento: 
subsequente ao da entrega dos produtos
apresentação dos devidos comprovantes fiscais.  A Contra
comprovantes e autorização até o 
realizado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos comprovantes. Em 
caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais o prazo de 
prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima estipulados, mediante 
comprovação de regularidades dos documentos
 
Justificativa: produtos necessários e indispensáveis nas rotinas de trabalhos realizados 
em tarefas administrativas. 
 
*Avaliação de custo: atendendo ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei Nº 10520, de 
17 de julho de 2002, a Câmara 
mercado para verificação e estimativa de custos, que tiveram como média o valor 
supramencionado.  
 
O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO 
com as especificações do produto acima relacionado.
 
Dotação orçamentária e recursos financeiros:  os recursos orçamentários para 
atendimento das despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações 
do orçamento vigente 3.3.90.3
Municipal de João Pinheiro/ MG.
 
 
 
  

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 

13 

Fichário Capa dura, padrão A4, com 4 argolas 
metálicas, dimensões 31 x 5 x 26 cm, cor preta. Unidade 20

Média Total do Lote

Das condições de entregas: os produtos deverão ser fornecidos na sede do município 
papelaria, ou em empresas do ramo de propriedade da 

contratada; com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados pelo 
Departamento de Compras da Câmara Municipal de João Pinheiro/MG. Correrão por 
conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão d
demais encargos pertinentes.   

Da forma de pagamento: os pagamentos serão efetuados, mensalmente, no mês 
a entrega dos produtos, através de processo administrativo, mediante 

apresentação dos devidos comprovantes fiscais.  A Contratada deverá apresentar os 
comprovantes e autorização até o último dia útil de cada mês, sendo o pagamento 
realizado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos comprovantes. Em 
caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais o prazo de 
prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima estipulados, mediante 
comprovação de regularidades dos documentos. 

Justificativa: produtos necessários e indispensáveis nas rotinas de trabalhos realizados 
 

*Avaliação de custo: atendendo ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei Nº 10520, de 
Câmara Municipal de João Pinheiro procedeu consulta de 

mercado para verificação e estimativa de custos, que tiveram como média o valor 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO DO LOTE
com as especificações do produto acima relacionado. 

Dotação orçamentária e recursos financeiros:  os recursos orçamentários para 
atendimento das despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações 

3.3.90.30.00 “aquisição de material de consumo
Municipal de João Pinheiro/ MG. 

 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

20  R$         449,33  
Lote  R$ 33.173,20  

deverão ser fornecidos na sede do município 
de propriedade da 

contratada; com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados pelo 
MG. Correrão por 

conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de obra e 

os pagamentos serão efetuados, mensalmente, no mês 
, através de processo administrativo, mediante 

tada deverá apresentar os 
dia útil de cada mês, sendo o pagamento 

realizado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos comprovantes. Em 
caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais o prazo de pagamento será 
prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima estipulados, mediante 

Justificativa: produtos necessários e indispensáveis nas rotinas de trabalhos realizados 

*Avaliação de custo: atendendo ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei Nº 10520, de 
Municipal de João Pinheiro procedeu consulta de 

mercado para verificação e estimativa de custos, que tiveram como média o valor 

DO LOTE, de acordo 

Dotação orçamentária e recursos financeiros:  os recursos orçamentários para 
atendimento das despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações 

material de consumo”. da Câmara 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

 
 

Modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação

A empresa ........................................., localizada na rua 
(av).................................n.º............. na
representante legal no final assinado, DECLARA, para todos os fins, especialmente 
para participação em licitações, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002.
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de João Pinheiro 
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Anexo II 
 

Modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação
 
 
 

A empresa ........................................., localizada na rua 
(av).................................n.º............. na cidade de .................................., através de seu 
representante legal no final assinado, DECLARA, para todos os fins, especialmente 
para participação em licitações, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

II da Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002.

Local e data 
 
 
 
 
 

       Assinatura e Carimbo 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

Modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação 

A empresa ........................................., localizada na rua 
cidade de .................................., através de seu 

representante legal no final assinado, DECLARA, para todos os fins, especialmente 
para participação em licitações, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

II da Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

 
modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade:

 
 A ......................................................, empresa com sede na 
............................................................., 
 
inscrita no CNPJ sob o nº ................................, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) sr(a) 
 
 ........................................., RG nº ....................... e CPF nº ........................, DECLARA, 
para fins do  
 
disposto  no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854 – de  
 
27/10/1999,  que  não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos.
 
 
 
 
 
 Local e data 
 
  

Assinatura 
  
 
Carimbo c/ CNPJ e endereço da empresa:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 
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Anexo III 

modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade:
 

DECLARAÇÃO 
 

A ......................................................, empresa com sede na 
.............................................................,  

inscrita no CNPJ sob o nº ................................, por intermédio de seu representante 

........................................., RG nº ....................... e CPF nº ........................, DECLARA, 

disposto  no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acrescido pela 

ue  não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Carimbo c/ CNPJ e endereço da empresa: 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade: 

inscrita no CNPJ sob o nº ................................, por intermédio de seu representante 

........................................., RG nº ....................... e CPF nº ........................, DECLARA, 

disposto  no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acrescido pela 

ue  não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

 
 

 
  

Modelo da declaração de 
 

  
Para fins de participação na licitação na mod

03/2022, a (o) .........................................................................(NOME COMPLETO 
DOPROPONENTE), CNPJ nº............
na.......................................................,nº............, bairro ......., cidade/estado 
...........................................;  declara, sob as penas da Lei que é Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso), na forma da Lei Complementar nº123, 
de 14.12.2006. 
  
  
 Local e Data 
   
  
Nome e identificação do declarante
  
   
Obs: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 
PROPONENTE 
  
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de João Pinheiro 
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Anexo IV 

Modelo da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

 

Para fins de participação na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
, a (o) .........................................................................(NOME COMPLETO 

DOPROPONENTE), CNPJ nº............................................., sediada 
na.......................................................,nº............, bairro ......., cidade/estado 
...........................................;  declara, sob as penas da Lei que é Microempresa ou 

equeno Porte (conforme o caso), na forma da Lei Complementar nº123, 

Nome e identificação do declarante 

Obs: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

alidade Pregão Presencial n° 
, a (o) .........................................................................(NOME COMPLETO 

................................., sediada 
na.......................................................,nº............, bairro ......., cidade/estado 
...........................................;  declara, sob as penas da Lei que é Microempresa ou 

equeno Porte (conforme o caso), na forma da Lei Complementar nº123, 

Obs: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

Modelo da indicação do representante legal, com dados da empresa:
 
 
À 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG
Av. José Batista Fraco, nº 0
CEP 38.770-000 – João Pinheiro/MG
 
 
Ref: Indicação de Representante p
03/2022 
 
 
O/A signatário (a) ....................., (CNPJ) CPF................, (por seu representante legal), 
vem indicar o Sr. .................., Cart. de Identidade Nº .........., para, como seu 
representante, acompanhar a sessão de Abertura da Documentação de H
Proposta para execução do objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
indicado ofertar lances, interpor recursos, assinar atas e demais documentos relativos à 
licitação em epígrafe. 
 
 
Local e Data 
 
______________________________
Nome e assinatura da Licitante
De acordo: 
 
_____________________________
Representante indicado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 
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Anexo V  
 

Modelo da indicação do representante legal, com dados da empresa:

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DA 
MARA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG 

01, Centro 
João Pinheiro/MG 

Ref: Indicação de Representante para participar do PREGÃO PRESENCIAL  Nº 

O/A signatário (a) ....................., (CNPJ) CPF................, (por seu representante legal), 
vem indicar o Sr. .................., Cart. de Identidade Nº .........., para, como seu 
representante, acompanhar a sessão de Abertura da Documentação de H
Proposta para execução do objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº .....
indicado ofertar lances, interpor recursos, assinar atas e demais documentos relativos à 

______________________________ 
e assinatura da Licitante 

_____________________________ 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

Modelo da indicação do representante legal, com dados da empresa: 

ara participar do PREGÃO PRESENCIAL  Nº 

O/A signatário (a) ....................., (CNPJ) CPF................, (por seu representante legal), 
vem indicar o Sr. .................., Cart. de Identidade Nº .........., para, como seu 
representante, acompanhar a sessão de Abertura da Documentação de Habilitação e 

...../2022, podendo o 
indicado ofertar lances, interpor recursos, assinar atas e demais documentos relativos à 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

Aos dias .... do mês de ............ de 20
Estado de Minas Gerais, Pessoa 
20.582.573/0001-88, com sede na Av. José Batista Franco, n°. 001, Bairro Centro, 
João Pinheiro/MG, CEP 38.770
ato representada por seu Presidente, o senhor
610.524.776-15, endereço à 
Pinheiro – MG, CEP 38770
estabelecida na .................................................
............................, denominada CONTRATADA, 
sócio(a) administrador(a) o(a) senhor(a) 
............, portador(a) do RG nº. ............SSP/... e CPF  nº. ....................;  resolvem firmar 
o presente contrato decorrente do  Pregão Presencial nº 
03/2022;  nos termos da Lei Federal n°. 10.520/2002,  aplicando
no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas  
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
O presente contrato tem por objeto 

materiais de escritório destinado a 
políticos da Câmara Municipal.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 
Os produtos deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG 

e em estabelecimento de propriedade da contratada com end
sendo eles papelarias, lojas ou em empresas do ramo, de propriedade da contratada; 
com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados, de acordo com 
a necessidade, pelo Departamento de Compras da Câmara Municipa
Pinheiro/MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 
fretes, mão de obra e demais encargos pertinentes.  

É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.
O bem licitado deverá 

acordo com as necessidade
Municipal, vencedor da licitação, de forma imediata e gradativa.

Câmara Municipal de João Pinheiro 
Estado de Minas Gerais 
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Anexo VI 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 
Termo de Contrato nº ...../2022 que entre si celebram a 
Câmara Municipal de João Pinheiro e a empresa abaixa 
qualificada, tendo por objeto fornecimento 
escritório destinado a uso em atividades 
da Câmara Municipal de João Pinheiro/MG.
 

Aos dias .... do mês de ............ de 2022 a Câmara Municipal de João Pinheiro
Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de direito público, CNPJ  n.º 

88, com sede na Av. José Batista Franco, n°. 001, Bairro Centro, 
João Pinheiro/MG, CEP 38.770-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada por seu Presidente, o senhor Pedro Gil Cardos

, endereço à rua Albertino Maia, 195, bairro Esplanada, 
MG, CEP 38770-000 a empresa ..................................................

estabelecida na ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

sócio(a) administrador(a) o(a) senhor(a) ................................................
portador(a) do RG nº. ............SSP/... e CPF  nº. ....................;  resolvem firmar 

ente do  Pregão Presencial nº 03/2022, Processo Licitatório 
;  nos termos da Lei Federal n°. 10.520/2002,  aplicando-se 

no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas  

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela Contratada,d
materiais de escritório destinado a uso administrativo pelos servidores e agentes 

ra Municipal. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os produtos deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG 
e em estabelecimento de propriedade da contratada com endereço na referida cidade, 
sendo eles papelarias, lojas ou em empresas do ramo, de propriedade da contratada; 
com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados, de acordo com 
a necessidade, pelo Departamento de Compras da Câmara Municipa
Pinheiro/MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 
fretes, mão de obra e demais encargos pertinentes.   

É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.
deverá ser fornecido diariamente pela 

necessidades da CONTRATANTE, diretamente na
vencedor da licitação, de forma imediata e gradativa. 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

que entre si celebram a 
Câmara Municipal de João Pinheiro e a empresa abaixa 

do por objeto fornecimento de material de 
em atividades administrativas 

da Câmara Municipal de João Pinheiro/MG. 

Câmara Municipal de João Pinheiro, 
Jurídica de direito público, CNPJ  n.º 

88, com sede na Av. José Batista Franco, n°. 001, Bairro Centro, 
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

Pedro Gil Cardoso Vieira, CPF 
rua Albertino Maia, 195, bairro Esplanada, cidade de João 

..................................................., 
.................., inscrita no CNPJ sob o nº 

neste ato representada pelo(a) 
................................................,  .................., 

portador(a) do RG nº. ............SSP/... e CPF  nº. ....................;  resolvem firmar 
, Processo Licitatório 
se subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas  

o fornecimento, pela Contratada,de 
uso administrativo pelos servidores e agentes 

Os produtos deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG 
ereço na referida cidade, 

sendo eles papelarias, lojas ou em empresas do ramo, de propriedade da contratada; 
com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados, de acordo com 
a necessidade, pelo Departamento de Compras da Câmara Municipal de João 
Pinheiro/MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 

É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 
 CONTRATADA de 

, diretamente na sede da Câmara 



Câmara Municipal de João Pinheiro 

 
 

 

O fornecimento se fará em dias úteis, e eventualmente aos sábados, domingos 
e feriados, a qualquer hora, respeitando
CONTRATADA. 

A CONTRATADA 
representante da Câmara Municipal
 
CLÁUSLA TERCEIRA – PRE

 
O valor a ser pago pela CONTRATANTE será de R$ 

objeto licitado, constante da proposta vencedora da licitação, aceita pel
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto.  O valor total do presente contrato é de R$ .......(.....................).
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

 
Os valores constantes da CL

através de alterações oficialmente autorizadas pelo Governo na
alteração dos preços de mercado.

 
CLÁSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela CONTRATADA no mês 

subsequente ao do fornecimento
apresentação dos devidos comprovantes fiscais.

A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes e autorização até o 
ultimo dia útil de cada mês, sendo o pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis
contados da entrega dos comprovantes

Em caso de irregularidades na emissão dos 
pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima 
estipulados, mediante comprovação de regularidades dos documentos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – 
ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrent

dotação orçamentária, qual seja,
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

 
 O presente contrato terá validade até o dia 31 de dezembro de 2.0

exaurimento de seu objeto
da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescis

administrativa, previstos no art. 77, da Lei Federal nº 8.666/93.
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O fornecimento se fará em dias úteis, e eventualmente aos sábados, domingos 
feriados, a qualquer hora, respeitando-se o período de funcionamento d

CONTRATADA somente entregará o produto mediante 
representante da Câmara Municipal, sob pena de não pagamento do produto entregue.

PREÇO 

O valor a ser pago pela CONTRATANTE será de R$ ....... (.................)
, constante da proposta vencedora da licitação, aceita pel
, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

O valor total do presente contrato é de R$ .......(.....................).

DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os valores constantes da CLÁUSULA TERCERIA somente serão reajustados 
através de alterações oficialmente autorizadas pelo Governo na mesma proporção da 
alteração dos preços de mercado. 

DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela CONTRATADA no mês 
fornecimento, através de processo administrativo, mediante 

comprovantes fiscais. 
A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes e autorização até o 

ultimo dia útil de cada mês, sendo o pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis
da entrega dos comprovantes. 

Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais o prazo de 
pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima 
estipulados, mediante comprovação de regularidades dos documentos. 

 DO RECURSO FINANCEIRO -

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária, qual seja, 3.3.90.30.00 “aquisição de material de consumo

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O presente contrato terá validade até o dia 31 de dezembro de 2.0
exaurimento de seu objeto e poderá ser aditado ou alterado conforme especificações 
da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

reconhece os direitos da Administração, em caso de rescis
administrativa, previstos no art. 77, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Câmara Municipal de João Pinheiro  

O fornecimento se fará em dias úteis, e eventualmente aos sábados, domingos 
se o período de funcionamento da 

mediante assinatura de um 
do produto entregue. 

....... (.................)pelo 
, constante da proposta vencedora da licitação, aceita pela 
, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

O valor total do presente contrato é de R$ .......(.....................). 

USULA TERCERIA somente serão reajustados 
mesma proporção da 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela CONTRATADA no mês 
, através de processo administrativo, mediante 

A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes e autorização até o 
ultimo dia útil de cada mês, sendo o pagamento realizado em até 05 (cinco) dias úteis, 

documentos fiscais o prazo de 
pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos mesmos termos acima 
estipulados, mediante comprovação de regularidades dos documentos.  

- DA DOTAÇÃO 

correrão à conta da 
material de consumo”. 

O presente contrato terá validade até o dia 31 de dezembro de 2.022; ou até o 
e poderá ser aditado ou alterado conforme especificações 

reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

 
Pelo cumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a Câmara Municipal poderá aplicar à contratada as sanções previstas no
87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo à responsabilidade cível e penal cabíveis.

Em caso de desistência do contrato por parte da contratada, de forma 
injustificada, será aplicada multa de 10% (
cujo pagamento deverá ser efetuado diretamente no setor de tesouraria da Câmara
Municipal, no prazo de 10 (dez) das a contar da aplicação da multa, sob
execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

 
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79 da Lei 

8.666/93. 
Parágrafo único – 

decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante.
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 
O presente contrato somente terá eficácia

súmula no Órgão Oficial Competente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pinheiro

questões oriundas do presente contrato.
E por estarem as partes justas e cont

04 (quatro) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
João Pinheiro/MG, 

Contratante:                           Câmara Municipal de João Pinheiro/MG 

Contratada:                               
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DAS SANÇÕES  

Pelo cumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, a Câmara Municipal poderá aplicar à contratada as sanções previstas no
87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo à responsabilidade cível e penal cabíveis.

Em caso de desistência do contrato por parte da contratada, de forma 
injustificada, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

deverá ser efetuado diretamente no setor de tesouraria da Câmara
, no prazo de 10 (dez) das a contar da aplicação da multa, sob

DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79 da Lei 

 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos 
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 

O presente contrato somente terá eficácia após a publicação da respectiva 
súmula no Órgão Oficial Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de João Pinheiro/MG para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 
04 (quatro) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

MG, ... de ................... de 2022. 
 
 

Contratante:                           Câmara Municipal de João Pinheiro/MG  
Pedro Gil Cardoso Vieira 

Presidente 
 

Contratada:                                
Sócio(a) Administrador(a) 
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Pelo cumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, a Câmara Municipal poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo à responsabilidade cível e penal cabíveis. 

Em caso de desistência do contrato por parte da contratada, de forma 
ez por cento) sobre o valor total do contrato, 

deverá ser efetuado diretamente no setor de tesouraria da Câmara 
, no prazo de 10 (dez) das a contar da aplicação da multa, sob pena de 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79 da Lei Federal nº 

A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos 
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante. 

após a publicação da respectiva 

MG para dirimir dúvidas ou 

ratadas, assinam o presente Contrato em 
04 (quatro) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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ANEXO VII 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da 

À Câmara Municipal de João Pinheiro/MG Ref.: Edital de Pregão Presencial nº 0
Razão Social: _____________ CNPJ: __________________________ Endereço: 
__________________________ Nº Comp: _____________ Bairro: 
_______________________________________ Cidade: _____________ 
_____________ CEP: _____________ Telefone: _____________ Telefax E
_____________ UF: _____________ Banco: _____________ Agência: Conta: 
____________ 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 

1 

Caixa contendo 10 resma de papel sulfite formato 
A4 com 500 folhas, dimensões 210 x 297 mm, 
sulfite, gramatura 75g/m², 100% branco, para uso 
diverso em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora, duplicadora. Embalado adequadamente 
contra umidade.  

2 

Caneta esferográfica azul 
unidades(Referência: BIC), que mantenha 
regularidade na escrita.

3 

Lápis com o corpo em madeira, grafite número 02, 
envernizado na cor preta e no formato redondo, 
medindo no mínimo 170mm, nome do 
gravado no lápis, devendo ser entregue apontado. 
Caixa com 72 unidades. Grafite resistente.

4 
Caixa com 40 unidades de borracha branca para 
lápis, número 40. 

5 

Régua de uso escolar/ escritório; medindo 30 
(trinta) cm, com escala milimétrica, em baixo 
relevo, transparente. 

6 
Caixa de cola branca líquida lavável, não tóxica, 
contendo 12 unidades com 90gr.

7 

Marca texto fluorescente/tinta amarela, caixa com 
12 unidades, espessuras do traço para grifar e 
marcar. 

8 
Extrator de grampos de metal, caixa contendo 12 
unidades. 

9 
Caixa de clips para papel galvanizado, 2/0, caixa 
com 732 unidades. 

10 
Caixa de clips para papel galvanizado, 4/0, caixa 
com 420 unidades. 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA  
 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da 
empresa).  

 
oão Pinheiro/MG Ref.: Edital de Pregão Presencial nº 0

Razão Social: _____________ CNPJ: __________________________ Endereço: 
__________________________ Nº Comp: _____________ Bairro: 
_______________________________________ Cidade: _____________ 
_____________ CEP: _____________ Telefone: _____________ Telefax E
_____________ UF: _____________ Banco: _____________ Agência: Conta: 

 
Material de Escritório – Lote 1 

ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTDE.

Caixa contendo 10 resma de papel sulfite formato 
A4 com 500 folhas, dimensões 210 x 297 mm, 
sulfite, gramatura 75g/m², 100% branco, para uso 
diverso em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora, duplicadora. Embalado adequadamente 

Caixa 40

Caneta esferográfica azul - caixa com 50 
unidades(Referência: BIC), que mantenha 
regularidade na escrita. Caixa 8

Lápis com o corpo em madeira, grafite número 02, 
envernizado na cor preta e no formato redondo, 
medindo no mínimo 170mm, nome do fabricante 
gravado no lápis, devendo ser entregue apontado. 
Caixa com 72 unidades. Grafite resistente. Caixa 3

Caixa com 40 unidades de borracha branca para 
Caixa 3

Régua de uso escolar/ escritório; medindo 30 
escala milimétrica, em baixo 
 Unidade 20

Caixa de cola branca líquida lavável, não tóxica, 
contendo 12 unidades com 90gr. Caixa 3

Marca texto fluorescente/tinta amarela, caixa com 
12 unidades, espessuras do traço para grifar e 

Caixa 3

Extrator de grampos de metal, caixa contendo 12 
Caixa 3

Caixa de clips para papel galvanizado, 2/0, caixa 
Caixa 50

Caixa de clips para papel galvanizado, 4/0, caixa 
unidade 50

Câmara Municipal de João Pinheiro  

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da 

oão Pinheiro/MG Ref.: Edital de Pregão Presencial nº 03/2022 
Razão Social: _____________ CNPJ: __________________________ Endereço: 
__________________________ Nº Comp: _____________ Bairro: 
_______________________________________ Cidade: _____________ 
_____________ CEP: _____________ Telefone: _____________ Telefax E-mail: 
_____________ UF: _____________ Banco: _____________ Agência: Conta: 

QTDE. Valor Unitário 

40 

8 

3 

3 

20 

3 

3 

3 

50 

50 
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11 
Caixa de clips para papel galvanizado, 6/0, caixa 
com 500 unidades. 

12 

Grampo 26/6, cobreado 5000 grampos, resistente 
a oxidação, sem rebarbas, pontas afiadas, 
fabricados com arame de aço revestido, indicados 
para grampear até 20 folhas. 

13 
Grampeador 26/6, metal 13,5 cm, capacidade: até 
25 folhas. 

14 
Grampeador, capacidade de 25 a 50 Folhas 
Médio, metal 26/6. 

15 

Tesoura de 13 cm(escolar) de aço inoxidável, cabo 
de polipropileno preto e ponta 
corte afiado. 

16 

Tesoura em aço inox; afiada, cabo plástico; uso 
geral; medindo 21 (vinte e um) cm; com parafuso 
e/ou rebite; Lâmina de aço inox; pontiaguda; 
acondicionada adequadamente em embalagem 
plástica com fundo de 
defeito de fabricação.

17 

Caixa box de papelão, cor pardo, para arquivo 
morto, tendo medidas internas com comprimento: 
34 x Largura: 12,5 x Altura: 24 cm.

18 

Pasta suspensa marmorizada, plastificada, 
de metal, no tamanho ofício 24x36cm, com visor 
em acetado e etiqueta branca. Caixa com 25 
unidades. 

19 

Agenda do ano, preta, com as seguintes 
especificações: folha de dados pessoais; um dia 
por página, exceto sábado e domingo; 
planejamento mensal; índice telefônico; folha com 
calendário; capa em material sintético e com 
espuma; fitilho; nº de folhas: 176 ou
135x192mm.  

20 

Caixa com 12 unidades de corretivo líquido à base 
de água destinado a cobrir erros de escrita de 
canetas esferográfica, 17 ml ou mais, atóxico, 
inodoro, que não resseque.

21 

Porta canetas triplo de 
tonalidade escura transparente, com espaço para 
acomodar canetas, clips e lembretes. Dimensões 
aproximadas: Altura: 8 Cm, comprimento: 24 Cm, 
largura: 7 Cm. 

22 Fita crepe 24mmx50m, pacote com 5 unidades.

23 
Fita Adesiva, Transparente, Pacote com 10 rolos 
de 1,2 cm x 30 m. Produto referência: Durex.

Câmara Municipal de João Pinheiro 
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Caixa de clips para papel galvanizado, 6/0, caixa 
unidade 50

Grampo 26/6, cobreado 5000 grampos, resistente 
a oxidação, sem rebarbas, pontas afiadas, 
fabricados com arame de aço revestido, indicados 
para grampear até 20 folhas.  unidade 50

Grampeador 26/6, metal 13,5 cm, capacidade: até 
unidade 10

Grampeador, capacidade de 25 a 50 Folhas 
unidade 10

Tesoura de 13 cm(escolar) de aço inoxidável, cabo 
de polipropileno preto e ponta arredondada. Com 

unidade 20

Tesoura em aço inox; afiada, cabo plástico; uso 
geral; medindo 21 (vinte e um) cm; com parafuso 
e/ou rebite; Lâmina de aço inox; pontiaguda; 
acondicionada adequadamente em embalagem 
plástica com fundo de papel; com garantia contra 
defeito de fabricação. unidade 10

Caixa box de papelão, cor pardo, para arquivo 
morto, tendo medidas internas com comprimento: 
34 x Largura: 12,5 x Altura: 24 cm. unidade 200

Pasta suspensa marmorizada, plastificada, haste 
de metal, no tamanho ofício 24x36cm, com visor 
em acetado e etiqueta branca. Caixa com 25 

Caixa 50

Agenda do ano, preta, com as seguintes 
especificações: folha de dados pessoais; um dia 
por página, exceto sábado e domingo; 
planejamento mensal; índice telefônico; folha com 
calendário; capa em material sintético e com 
espuma; fitilho; nº de folhas: 176 ou mais; formato: 

unidade 31

Caixa com 12 unidades de corretivo líquido à base 
de água destinado a cobrir erros de escrita de 
canetas esferográfica, 17 ml ou mais, atóxico, 
inodoro, que não resseque. Caixa 2

Porta canetas triplo de mesa, preto ou em 
tonalidade escura transparente, com espaço para 
acomodar canetas, clips e lembretes. Dimensões 
aproximadas: Altura: 8 Cm, comprimento: 24 Cm, 

unidade 20

Fita crepe 24mmx50m, pacote com 5 unidades. Pacote 5

Adesiva, Transparente, Pacote com 10 rolos 
de 1,2 cm x 30 m. Produto referência: Durex. Pacote 2

Câmara Municipal de João Pinheiro  
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24 

Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 25 folhas, confeccionado em metal pintado 
de preto ou acinzentado, base plástica com 
regulador do tamanho do papel para centralização 
dos furos.  

25 

Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 50  folhas, confeccionado em metal 
pintado de preto ou acinzentado, base plástica 
com regulador do tamanho do papel para 
centralização dos furos. 

26 

Pasta classificadora, capacidade para até 500 
folhas sulfite 75g/m, ideal para classificar 
documentos, produzida em cartolina 480g/m, com 
lombo regulável, acompanha grampo plástico 
estendido. Pacote contendo 10 unidades.

27 Livro Protocolo de Correspondências 100 Folhas.

28 
Calculadora pessoal 8 dígitos, raiz quadrada. 
Memória, porcentagem, bateria, cor preta.

29 

Pen Drive com Capacidade de armazenamento de 
32GB, conexões USB 2.0, compatível com o 
sistema operacional Windows 7 e similares. Peso 
aproximado do produto de 15g a 150g.

30 
Embalagem com 50, ou mais, mídias Cd
700mb, 1x a 48x. 

31 

Estilete profissional, com 6 polegadas e lâmina em 
aço carbono temperado. estrutura interna de metal 
e que contenha dispositivo para travar a lâmina. 

32 
Pacote com 250 unidades de envelope saco pardo 
de 176x250mm. 

33 
Pacote com 100 envelope saco 229x324mm, cor 
pardo.  

34 

Pacote de papel vergê A4, branco com textura 
levemente rugosa, com 50 folhas, ideal para uso 
em convites, certificados, apresentações, e outros. 
Para uso em impressoras jato de tinta.

35 

Plásticos adesivos. Laminado de PVC auto
adesivo, protegido no verso, por papel siliconado. 
Aplicável na maioria das superfícies. Dimensões 
45cm x 25m. 

36 Molhador de Dedos Glicerina 12g

37 

Etiqueta metalizada indicadas
envelopes, convites, etc, tamanho 16 mm, 
quantidade de etiquetas por folha: 30, Quantidade 
de etiquetas por envelope: 150.

38 Tinta para Carimbo(preto ou azul) 30 ml
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Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 25 folhas, confeccionado em metal pintado 
de preto ou acinzentado, base plástica com 
regulador do tamanho do papel para centralização 

unidade 10

Perfurador de papel, 02 furos universais, diâmetro 
dos furos 6mm, de mesa, capacidade para no 
mínimo 50  folhas, confeccionado em metal 
pintado de preto ou acinzentado, base plástica 
com regulador do tamanho do papel para 
centralização dos furos.  unidade 10

Pasta classificadora, capacidade para até 500 
folhas sulfite 75g/m, ideal para classificar 
documentos, produzida em cartolina 480g/m, com 
lombo regulável, acompanha grampo plástico 
estendido. Pacote contendo 10 unidades. Pacote 50

Livro Protocolo de Correspondências 100 Folhas. unidade 20

Calculadora pessoal 8 dígitos, raiz quadrada. 
Memória, porcentagem, bateria, cor preta. unidade 13

Pen Drive com Capacidade de armazenamento de 
32GB, conexões USB 2.0, compatível com o 
sistema operacional Windows 7 e similares. Peso 
aproximado do produto de 15g a 150g. unidade 3

Embalagem com 50, ou mais, mídias Cd-R, 80min 
recipiente 4

Estilete profissional, com 6 polegadas e lâmina em 
aço carbono temperado. estrutura interna de metal 
e que contenha dispositivo para travar a lâmina.  Unidade 15

Pacote com 250 unidades de envelope saco pardo 
Pacote 10

Pacote com 100 envelope saco 229x324mm, cor 
Pacote 10

Pacote de papel vergê A4, branco com textura 
levemente rugosa, com 50 folhas, ideal para uso 
em convites, certificados, apresentações, e outros. 
Para uso em impressoras jato de tinta. Pacote 10

Plásticos adesivos. Laminado de PVC auto-
adesivo, protegido no verso, por papel siliconado. 
Aplicável na maioria das superfícies. Dimensões 

Rolo 2

Molhador de Dedos Glicerina 12g Unidade 40

Etiqueta metalizada indicadas para lacrar 
envelopes, convites, etc, tamanho 16 mm, 
quantidade de etiquetas por folha: 30, Quantidade 
de etiquetas por envelope: 150. Envelope 2

Tinta para Carimbo(preto ou azul) 30 ml frasco 5
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39 
Fichário Capa dura, padrão A4, com 4 argolas 
metálicas, dimensões 31 x 5 x 26 cm, cor preta.

 
 

Prazo de validade da proposta: ______ (.......................) dias (mínimo 60 dias). 
Local e data... ............................................................... 

Assinatura e nome do p
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Fichário Capa dura, padrão A4, com 4 argolas 
metálicas, dimensões 31 x 5 x 26 cm, cor preta. Unidade 20

Total do Lote

 
Prazo de validade da proposta: ______ (.......................) dias (mínimo 60 dias). 

Local e data... ............................................................... 
Assinatura e nome do proprietário 

Câmara Municipal de João Pinheiro  
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Total do Lote 
 

Prazo de validade da proposta: ______ (.......................) dias (mínimo 60 dias).  
Local e data... ...............................................................  


